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Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às 19 horas, reunidos no 

Plenário da Câmara Municipal, situada à Rua Bahia, 171, nesta cidade, na presença de 

diversos cidadãos e autoridades, seguindo a Liturgia Regimental prevista na Lei Orgânica do 

Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal, o Presidente Allysson do Gino 

compôs a mesa diretora. Após ter verificado a assinatura no Livro de Presença dos 

Vereadores: 1. Allysson Nordhan Albuquerque da Costa Brandão (Allysson do Gino), 2. 

Antônio Jardel Barroso de Sousa (Jardel Barroso), 3. Francisco dos Santos Silva (Chico 

Pernambuco), 4. Francisco Pereira de Morais (Francisco do Robertão), 5. Jhon Elis Cruz 

de Lima (Jhon Brandão), 6. Larissa Cristina Silva Farias (Dra. Larissa Farias), 7. Lucas 

dos Santos Pereira (Lucas da Selaria), 8. Marcos Aguiar Sousa Moura (Marcos Aguiar), 

9. Tiago Lima Cavalcante (Tiago do Zé Jacó). O Presidente deu início à sessão e autorizou 

a leitura das correspondências recebidas. Na sequência autorizou a leitura da Ata da sessão 

anterior, sendo solicitado pelo vereador Jhon Brandão a dispensa da leitura, o pedido foi 

colocado em votação, sendo aprovado pela maioria, assim como a Ata não lida. Em seguida, 

autorizou a leitura da matéria do Expediente do dia, que foi a seguinte: Projeto de Decreto 

Legislativo 02/2026, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento -— apresentado 

no exercício da competência prevista no artigo 188 do Regimento Interno -— que dispõe 

sobre a aprovação das contas anuais do ex-prefeito municipal de São Francisco do 

Brejão/MA, referentes ao exercício financeiro de 2014, e dá outras providências. Em seguida, 

o Presidente autorizou as inscrições para o uso da palavra na tribuna, não havendo inscritos. 

Na sequência, foi determinado a leitura do Projeto de Decreto Legislativo, favorável à 

aprovação das contas, REJEITANDO o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão. Em discussão, foi ressaltado pelos vereadores que a aprovação das contas se 

fundamentou nas conclusões da Comissão de Finanças e Orçamento, segundo as quais as 

impropriedades apontadas pelo Tribunal de Contas possuíam natureza meramente formal, 

inexistindo comprovação de desvio de recursos públicos, dano ao erário ou enriquecimento 

ilícito do ex-gestor, destacando-se ainda que o mesmo encontra-se falecido, circunstâncias 

que motivaram o entendimento do Plenário pela rejeição do parecer prévio do TCE e 

consequente aprovação das contas do exercício de 2014. Após ampla discussão, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 02/2026 foi submetido à votação, sendo aprovado por maioria de 

votos, registrando-se abstenção do vereador Francisco dos Santos Silva (Chico Pernambuco) 

e votos favoráveis dos demais vereadores presentes. Proclamado o resultado, o Presidente 

declarou APROVADO o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026, determinando sua 

expedição e posterior encaminhamento ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, na forma aprovada pelo Plenário. Na sequência, o Presidente autorizou 

o Secretário a proceder às inscrições para as explicações pessoais. Fizeram uso da palavra 

os vereadores Francisco do Robertão, Marcos Aguiar, Allysson do Gino e Tiago do Zé 

Jacó. E não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou a sessão às 19 horas e 55 

minutos, convidando a todos para a próxima sessão. Eu, Elizete Silva Sousa, lavrei a 

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO DA OITAVA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA 

  



presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pela Secretária, Presidente e 

demais vereadores. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 


